LEI COMPLEMENTAR N.050 – DE 26 DE MAIO DE 1997 

REDEFINE AS CARACTERÍSTICAS DOS LOTES SITUADOS NOS BAIRROS SEBASTIÃO AMORIM, BELA VISTA E ABNER AFONSO, QUE MENCIONA
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica redefinida a característica de uso comercial dos lotes 01 a 21, quadra 23 A, cadastrados na Prefeitura no setor 31, quadra 79, lotes 02 a 17, da quadra 35, cadastrados na Prefeitura no setor 31, quadra 31, lotes 01 a 25, da quadra 35 A, cadastrados na Prefeitura no setor 31, quadra 77, situados no bairro Sebastião Amorim, lotes 01 a 32, do setor comercial I, cadastrados na Prefeitura no setor 01, quadra 18, lotes 01 a 20, do setor comercial II, cadastrados na Prefeitura setor 01, quadra 32, situados no bairro Bela Vista, lotes 01 a 06, da quadra comercial 02, cadastrados n Prefeitura no setor 03, quadra 14, lotes 01 a 06, da quadra comercial 2, cadastrados na Prefeitura no setor 03, quadra 14, situados no bairro Abner Afonso, para lotes destinados à construção, que pode ser residencial, ou comercial.

Parágrafo único – Ficam preservadas as demais normas estabelecidas na Lei Complementar nº 020/94.


Art. 3º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.                                                

Art. 4º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de maio de 1997, 107º ano da República e 104º do Município.
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